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A autonomia do paciente, entendida como o direito de decidir livremente sobre a 

realização de intervenções médicas, é reconhecida pela Constituição Federal como um pilar 

intrinsecamente ligado à dignidade da pessoa humana e à liberdade individual, sendo 

respaldado pelos artigos 1º, inciso III, e 5º, caput e inciso III da Constituição Brasileira. Em 

contrapartida, o dever estatal de preservação da vida também apresenta um valor jurídico 

fundamental, igualmente protegido pelo texto constitucional, impondo ao Estado, por meio do 

artigo 5º, a obrigação de proteger a vida como bem indisponível. A colisão desses princípios 

constitucionais basilares se manifesta no ato de recusa de tratamento médico, quando o paciente 

opta por não se submeter aos procedimentos orientados pelos profissionais de saúde. Diante 

disso, esse trabalho tem como objetivo analisar a legitimidade das intervenções médicas nos 

corpos de pacientes, na relação médico-paciente, e a forma como o STF e o Conselho Federal 

de Medicina, nos últimos 10 anos, bem como normas do Código Civil e Penal, têm interpretado 

essa dualidade entre princípios constitucionais, visto que, ao longo da história do país, foi 

priorizada uma visão paternalista do tema, caracterizada pela sobreposição do direito à vida e 

da decisão do médico à vontade do paciente. Para a realização deste estudo, foi utilizado como 

principal referencial teórico o artigo “Direito de escolha ou dever de curar? Uma análise jurídica 

da recusa terapêutica e da objeção de consciência médica no contexto brasileiro“ da autora Lígia 

Queiroz Freitas Franzão, adotando-se uma metodologia qualitativa de caráter exploratório e 

documental, consistindo na análise de decisões do STF ligadas ao tema e complementada pela 

revisão bibliográfica de artigos e monografias sobre o direito constitucional atrelado ao 

biodireito e a bioética. Posto isso, foi possível visualizar uma mudança na perspectiva e no 

entendimento do Judiciário e da Legislação Brasileira sobre a temática, caminhando para a 

maior valorização da decisão livre, informada e esclarecida do paciente, no momento da recusa 

do tratamento médico, em detrimento às recomendações dos profissionais de saúde. Todavia, 

em relação às crianças e adolescentes, essa autonomia de decisão permanece restrita, 

prevalecendo o melhor interesse do jovem, de acordo com a avaliação médica. Este fato se 

exemplifica nos acórdãos do STF nos Temas 1.069 e 952, de 2024, os quais reforçaram a 

autonomia individual de pacientes, maiores e capazes, Testemunhas de Jeová ao permitir a 

recusa de transfusões de sangue em decorrência da fé professada e da vontade. 
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